
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.680-B, DE 2006 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 241/06 
OFÍCIO (SF) Nº 2136/06 

 
Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal de Construção Naval de 
Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público,  pela aprovação (relator: DEP. SABINO CASTELO 
BRANCO); da Comissão de Educação e Cultura,  pela aprovação (relator: DEP. 
LOBBE NETO); e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. PEDRO EUGÊNIO). 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário – Art. 24, II, “g” 

 
S U M Á R I O 

 

 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
III - Na Comissão de Educação e Cultura: 

- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO – 

PARECER DA CFT 
PELA 

INCOMPATIBILIDADE 
E INADEQUAÇÃO 

FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA 
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IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
 


